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PARECER 1363/2017 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 069/2017. 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Claudio Fonseca autoriza a 
alteração de critério de reajuste de aposentados e pensionistas do Município de São Paulo, 
que não são beneficiados pelo direito à paridade de revisão de proventos de aposentadoria e 
pensão. 

Nos termos do projeto, ao Poder Executivo será permitido disciplinar o critério de 
reajuste dos proventos de aposentadoria e pensão dos servidores públicos municipais 
concedidos em situações funcionais regidas pela Lei 8.989 de 29 de Outubro de 1979 e que 
não são beneficiados pelo direito à paridade de revisão de proventos, com fundamento ao que 
determina o §8° do artigo 40 da Constituição Federal. 

Nos termos do artigo 3° da iniciativa, "a aplicação das disposições constantes nesta lei 
abrange os proventos dos aposentados e pensionistas, sem direito à paridade, concedidos nas 
situações funcionais descritas abaixo: 

I - admitidos pela Lei nº 9.160, de 31 de dezembro de 1980; 

II - titulares de cargos em comissão, exclusivamente, considerados estáveis, nos 
termos do art. 19 do ADCT, na conformidade do disposto em lei municipal ou ato administrativo 
normativo próprio; 

III - titulares de cargos em comissão exclusivamente, que ingressaram na Prefeitura do 
Município de São Paulo até a data da publicação da E.C 20/98, e que, em razão da natureza 
específica das funções por eles desempenhadas, não pertinentes à fidúcia, já foram admitidos 
no regime próprio do servidor efetivo por ato normativo próprio expedido anteriormente pelo 
Executivo. 

De acordo com a justificativa, apresentada pelo nobre autor, "os servidores públicos 
foram os mais atingidos pela reforma da previdência e entre as muitas mudanças ocorridas nas 
regras da aposentadoria, sem dúvida nenhuma, a perda da paridade foi a que trouxe maior 
impacto na redução dos proventos dos aposentados e pensionistas, muitos deles aposentados 
por invalidez em conseqüência de doenças profissionais". Ele aponta a existência de lacunas 
para o funcionalismo municipal que prejudicam os trabalhadores. 

A Lei Federal 10.887 de 18 de Junho de 2004 com as devidas alterações e Lei 
Complementar Estadual 1.105 de 25 de Março de 2010 disciplinaram os critérios de reajustes 
dos proventos de aposentadoria e pensão por morte no âmbito federal e estadual 
respectivamente. 

A Lei 13.973 de 12 de maio de 2005 que dispõe sobre a contribuição para o regime 
próprio de previdência social dos servidores público do Município de São Paulo não estabelece 
critério de reajuste o que justifica a propositura que ora apresentamos. 

A Digníssima Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-
se pela Legalidade do projeto. 

Ante o exposto, a Comissão de Administração Pública é FAVORÁVEL ao projeto. 

Sala da Comissão de Administração Pública, 27 de setembro de 2017. 

Toninho Paiva - (PR) - Presidente 



Gilson Barreto - (P SDB) - Vice-Presidente 

Atílio  Francisco  - (PRB) 

Antônio Donato - (PT) )  - 

Alfredinho - (PT) 

Patricia Bezerra (PSDB) - Relatora 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 29/09/2017, p. 118  
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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